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1. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

1.1 Casa Lar 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos no SUAS 

01 (40h) 

Técnico Social  Ensino Superior em Serviço Social  01 (30h) 

Técnico Social 

 

Ensino Superior, preferencialmente em Peda-

gogia 

01 (40h) 

Técnico Social  Ensino Superior em Psicologia  01 (40h) 

Auxiliar  

Administrativo  

Ensino Médio com conhecimento em infor-

mática  

01 (40h) 

Educador Residente Ensino Médio 03 (40h) + 1 folguista  

Auxiliar de Educador 

Residente  

Ensino Fundamental 02 (12 x 36h) + 1 folguista  

 

Horas técnicas 15h/mês 

1.2 Casa Temporária de Retaguarda para Crianças e Adolescentes 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos no SUAS 

01 (40h) 

Técnico Social  Ensino Superior em Serviço Social 01 (30h) 

Técnico Social  Ensino Superior em Psicologia, com experiên-

cia com criança e adolescente e mitigação de 

danos por violação de direitos e saúde 

Diurno: 02 (12x36h) + 1 Fol-

guista  

Noturno: 01 (12 x 36h) 

Técnico Social  Ensino Superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na Resolução 

nº 17/2011, com experiência com criança e 

adolescente e mitigação de danos por viola-

ção de direitos e saúde. 

Diurno: 01 (12 x 36h) + 1 fol-

guista  

Noturno: 01 (12 x 36h)  

Orientador  

Socioeducativo II 

Ensino Médio Diurno: 06 + 1 Folguista (12 x 

36h) 

Noturno: 06 + 1 Folguista (12 x 

36h) 

Auxiliar  

Administrativo 

Ensino Médio 01 (40h) 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 



 

2 

 

 

 

Profissional/função Escolaridade Quantidade e carga horária 

Agente Operacional 

– Cozinha 

Ensino Fundamental I 01 (40h) 

Agente Operacional 

– Serviços Gerais 

Ensino Fundamental I 02 (40h) 

 

Horas técnicas 15h/mês 

1.3 Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior, com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos no SUAS 

01 (40h) 

Técnico Social  Ensino superior em Serviço Social 01 (30h) para cada 10 famí-

lias acolhedoras 

Técnico Social 

 

Ensino superior em Psicologia 01 (40h) para cada 10 famí-

lias acolhedoras 

Técnico Social 

 

Ensino superior, preferencialmente em Peda-

gogia 

01 (40h) 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I 01 (40h) 

Auxiliar administra-

tivo 

Ensino Médio 01 (40h) 

 

Observações • 1 dupla de técnicos (Assistente Social e Psicólogo) a cada 10 famílias aco-

lhedoras  

• 1 nível superior (NOB/RH/SUAS) a cada 30 famílias acolhedoras 

 

Horas técnicas 15h/mês 

1.4 República Jovem 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE  

Ensino superior (com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos no SUAS) 

01 (40h)  

Técnico Social 

 

Ensino superior com formação em serviço so-

cial  

01 (30h) para até 4 casas  

Técnico Social 

 

Ensino superior com formação em psicologia  01 (40h) para até 4 casas  
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Técnico Social 

 

Ensino superior com formação preferencial-

mente em Pedagogia 

01 (40h) para até 4 casas 

Gestor de casos Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na resolução 

nº 17 de 20 de junho de 2011. 

01 (40h) para até 4 casas 

 

Horas técnicas 15h/mês 

1.5 Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente - SAICA 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior (com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos no SUAS) 

01 (40h)  

Técnico Social 

 

Ensino superior em Serviço Social  01 (30h)  

Técnico Social 

 

Ensino superior em Psicologia  01 (40h)  

Técnico Social 

 

 

Ensino superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na Resolução 

CNAS nº 17/2011, preferencialmente peda-

gogo. 

01 (40h, sendo 30h no caso 

de assistente social) 

Orientador  

Socioeducativo II 

Ensino médio Diurno: 04 + 1 Folguista 

(12x36) 

Noturno: 04 + 1 Folguista 

(12x36) 

Auxiliar  

Administrativo 

Ensino médio 01 (40h) 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I 03 (40h) 

 

Observações • Nas situações de aditamento previstas na resolução conjunta CMDCA/CO-

MAS 06/2020, utilizar a métrica: 1 orientador para cada 6 usuários por plan-

tão. 

 

Horas técnicas  15h/mês 
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1.6 Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente Especializado em 
Cuidados em Saúde 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horá-

ria 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior  01 (40h)  

Técnico Social 

 

Ensino Superior em Serviço Social  01 (30h)  

Técnico Social 

 

Ensino Superior em Psicologia  01 (40h)  

Orientador  

Socioeducativo II 

Ensino Médio 01 (40h) + folguista 

Cuidador Social Ensino Médio Diurno: 04 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno: 04 (12x36) + 1 fol-

guista 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 

Agente Operacional 

– Serviços Gerais 

Ensino Fundamental I 03 (40h) 

 

Observações: 

 

• O serviço contará com equipe mínima de saúde, sob gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde, que atuará em período integral. 

• A quantidade de Orientadores Socioeducativos e Cuidadores Sociais, bem 

como de profissionais de saúde, poderá ser ampliada em resposta a de-

manda do serviço, mediante parecer técnico do CREAS de referência rati-

ficado pela Coordenação de Proteção Social Especial – CPSE e das instân-

cias da SMS. 

 

Horas técnicas  15h/mês 

1.7 Serviço de Acolhimento Institucional para Criança e Adolescente – Trajetória de 
Rua e na Rua 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior, com experiência comprovada 

de no mínimo 2 anos na Política de Assistência 

Social 

01 (40h) 

Técnico Social Ensino Superior em Serviço Social 01 (30h) 
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Técnico Social Ensino Superior em Psicologia (experiência 

com criança e adolescente e mitigação de da-

nos por violação de direitos e saúde) 

Diurno: 02 (12 x 36h) + 1 fol-

guista 

Noturno: 02 (12 x 36h) + 1 

folguista 

Técnico Social  Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na Resolução 

CNAS nº 17/2011 (experiência com criança e 

adolescente e mitigação de danos por violação 

de direitos e saúde) 

Diurno: 02 (12 x 36h) diurno 

+1 folguista 

Noturno: 02 (12 x 36h) + 1 

folguista 

Arte-educador Ensino médio, obrigatória experiência na área 

de crianças e adolescentes e cursos em arte- 

educação 

01 (40h) 

Técnico  

Especializado II 

Ensino superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na Resolução 

CNAS nº 17/2011 (experiência com criança e 

adolescente e mitigação de danos por violação 

de direitos e saúde) 

01 (40h) 

Orientador  

Socioeducativo II 

Ensino Médio Diurno: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

Auxiliar  

Administrativo 

Ensino Médio 01 (40h) 

Agente Operacional 

– Serviços Gerais 

Ensino fundamental I 02 (40h) 

Cozinheiro Ensino fundamental II 02 (40h) 

 

Horas técnicas 15h/mês 

Horas Oficinas  20h/mês 

1.8 Instituição de Longa Permanência para Pessoas Idosas – ILPI 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 
PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Auxiliar  
Administrativo 

Ensino Médio 01 (40h) 

Técnico Social  

 

Ensino Superior com formação em Serviço So-

cial 

01 (30h) 

Técnico Social  Ensino Superior com formação em Psicologia 01 (40h) 

Técnico Social  Ensino Superior com formação em Terapia 

Ocupacional/Gerontologia 

30 vagas: 01 (40h*)  

60 vagas: 02 (40h*)  
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Profissional/função Escolaridade Quantidade 

(*) O profissional T.O. cum-

prirá carga horária de 20h  

Técnico Social Ensino Superior com formação em Nutrição 01 (20h) 

Orientador  
Socioeducativo II 

Ensino Médio 

 

30 vagas: 5 (40h) 

60 vagas: 8 (40h) 

Cuidador Social Ensino Médio 

 

Diurno: 

30 vagas: 10 (12X36h) +1 

Folguista  

60 vagas: 20 (12X36h) +1 

Folguista  

Noturno: 

30 vagas: 6 (12X36h) + 1 fol-

guista  

60 vagas: 12 (12X36h) + 1 

folguista  

Cozinheiro Ensino Fundamental II 30 vagas: 02 (40h) 

60 vagas: 03 (40h) 

Agente Operacional – 
Cozinha  

Ensino Fundamental I  2 (12X36h) (Diurno)  

Agente operacional – 
serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno: 

30 vagas: 3 (12 x 36h) + 1 fol-

guista  

60 vagas: 6 (12 x 36h) + 1 fol-

guista  

Noturno: 

30 vagas: 2 (12 x 36h) + 1 fol-

guista 

60 vagas: 4 (12 x 36h) + 1 fol-

guista 

 

Horas técnicas  15 h/mês 

Horas Oficina 40 h/mês 

1.9 Centro de Acolhida Especializado para Pessoas LGBTQIAPN+ 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função   

 

Escolaridade Quantidade/ Carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Técnico social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial 

30 vagas: 01 (30h)  

60 vagas: 02 (30h)  

Técnico social Ensino Superior, com formação em p 

Psicologia 

30 vagas: 01 (40h)  

60 vagas: 02 (40h) 
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Técnico social Ensino superior, com formação dentro das es-

pecificidades constantes na NOH/RH/SUAS e 

resolução nº17, de 20 de junho de 2011, priori-

tariamente em Serviço Social ou Psicologia 

30 vagas: 01 (40h)  

60 vagas: 03 (40h) 

 

Orientador Socioe-

ducativo II  

Ensino Médio Diurno: 

30 vagas: 04 (12x36) + 1 fol-

guista 

60 vagas: 08 (12x36) + 2 fol-

guistas 

Noturno: 

30 vagas: 04 (12x36) + 1 fol-

guista 

60 vagas: 08 (12x36) + 2 fol-

guistas 

Orientador Socioe-

ducativo II 

Ensino Médio 03 (12 x 36h) 

Cozinheiro Ensino Fundamental  02 (12 x 36h)  

 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental Diurno:  

30 vagas: 02 (12x36) + 1 fol-

guista 

60 vagas: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno: 

30 vagas: 02 (12x36) + 1 fol-

guista  

60 vagas: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

Agente operacional - 

cozinha 

Ensino Fundamental  01 (40h)  

 

Observações 

 

Deve-se garantir, no quadro de RH:  

• A presença simultânea de 2 Orientadores Socioeducativos a cada 30 va-

gas, por turno; 

• No mínimo 3 Orientadores Socioeducativos, independentemente do nú-

mero de vagas, com ao menos 01 folguista diurno e 01 folguista noturno; 

• 50% de funcionários LGBTQIAPN+. 

 

Horas Técnicas 15h/mês 

Horas Oficinas O serviço deverá contar com, no mínimo 

10h/mês e, no máximo, 50h/mês 
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1.10 Centro de Acolhida Especializado para Mulheres 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino superior Até 60 vagas: 0 

A partir de 80 vagas: 1(40h) 

Técnico Social  Ensino superior com formação em serviço so-

cial 

30 vagas = 1 (30h)  

60 vagas = 1 (30h) 

90 vagas = 1 (30h) 

120 vagas = 1 (30h) 

Técnico Social  

 

Ensino superior com formação em psicologia 30 vagas = 1 (40h)  

60 vagas = 1 (40h) 

90 vagas = 1 (40h) 

120 vagas = 1 (40h) 

Técnico Social 

 

Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOH/RH/SUAS e Resolução 

CNAS nº17/2011, prioritariamente Assistente 

Social ou Psicólogo 

30 vagas = 1 (40h)  

60 vagas = 2 (40h) 

90 vagas = 3 (40h) 

120 vagas = 4 (40h) 

(se assistente social, a 

carga horária será de 30h) 

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino médio Diurno: 

30 vagas: 1 (40h) + 1 

(12x36h) + 1 Folguista  

60 vagas: 1 (40h) + 2 

(12x36h) + 1 Folguista  

90 vagas: 1 (40h) + 3 

(12x36h) + 1 Folguista  

120 vagas: 1 (40h) + 4 

(12x36h) + 1 Folguista  

Noturno: 

30 vagas: 1 (40h) + 1 

(12x36h) + 1 Folguista  

60 vagas: 1 (40h) + 2 

(12x36h) + 1 Folguista  

90 vagas: 1 (40h) + 3 

(12x36h) + 1 Folguista  

120 vagas: 1 (40h) + 4 

(12x36h) + 1 Folguista  

Cozinheiro Ensino fundamental II 02 (40h) 

Agente operacional -

cozinha 

Ensino fundamental I 30 a 99 vagas = 1 (40h) + 1 

folguista 
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100 a 120 vagas = 2 (40h) + 1 

folguista 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino fundamental I Diurno:  

30 a 99 vagas = 2 (12 x 36h) 

+ 1 folguista 

100 a 120 vagas = 4 (12 x 

36h) + 1 folguista 

Noturno:  

30 a 99 vagas = 2 (12 x 36h) 

+ 1 folguista 

100 a 120 vagas = 4 (12 x 

36h) + 1 folguista 

 

Observações Deve-se garantir no quadro de RH:  

• Ao menos 50% do quadro de técnicos sociais composto por Assistente So-

cial e Psicólogo.     

• 1 Orientador Socioeducativo II fixo (40h) + 1 dupla de Orientador Socioedu-

cativo II (12x36) a cada 30 usuários + 1 folguista  

• 1 dupla de Agente Operacional – Serviços Gerais, por turno, a cada 50 usu-

ários + 1 folguista   

• 1 Agente Operacional – Cozinha a cada 50 usuários + 1 folguista   

 

Horas Técnicas  15h/mês 

Horas Oficinas 30 vagas = 10h 

60 vagas = 20h 

90 vagas = 30h 

120 vagas = 40h 

1.11 Centro de Acolhida Especializado para Gestantes e Puérperas 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h) 

 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço 

Social 

02 (30h)  

Técnico Social  

 

Ensino Superior com formação em psicologia 01(40h) 

Cuidador Social Ensino Médio Diurno: 

04 (12x36) + 1 folguista 

Noturno 

02 (12x36) + 1 folguista 
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Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino Médio Diurno: 

04 (12x36) + 1 folguista 

Noturno: 

02 (12x36) + 1 folguista 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I 02 (12X36) + 1 folguista  

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I 04 (40h ou 12x36) + 1 fol-

guista  

 

Horas técnicas 15h/mês 

Horas oficinas 10h/mês 

1.12 Centro de Acolhida Especializado para Mulheres em Situação de Violência 
 Doméstica e Intrafamiliar – CAEMSV Sigiloso 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior 01 (40h) 

Técnico Social Ensino superior com formação em serviço so-

cial 

01 (30h)  

Técnico Social  Ensino superior com formação em psicologia 01 (40h) 

Técnico Social Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOH/RH/SUAS e resolução 

nº17, de 20 de junho de 2011, prioritariamente 

Assistente Social ou Psicólogo. 

01 (40h ou, se assistente so-

cial, 30 horas)  

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino médio Diurno: 

4 (12x36) + 1 Folguista  

Noturno: 

4 (12x36) + 1 Folguista  

Cozinheiro Ensino fundamental II 01 (40h) 

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino fundamental I 01 (40h)  

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino fundamental I 02 (12x36) + 1 folguista 

 

Horas técnicas 15h/mês 
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1.13 Casa de Passagem para Mulheres Vítimas de Violência - CPMVV 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior 01 (40h)  

Auxiliar Administra-

tivo  

Ensino Médio 01 (40h)  

Técnico Social Ensino superior com graduação em Serviço 

Social 

03 (30h) 

Técnico Social Ensino superior com graduação em Psicolo-

gia 

02 (40h) 

Técnico Social Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOH/RH/SUAS e resolução 

nº17, de 20 de junho de 2011, prioritaria-

mente Assistente Social ou Psicólogo  

01 (40h ou, se assistente so-

cial, 30h) noturno 

Orientadora socioe-

ducativa II 

Ensino Médio Diurno:  

1 40h + 4 (12x36) +1 Folguista  

Noturno:  

4 (12x36) + 1 Folguista 

Cozinheiro Ensino fundamental II 01 (40h)  

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino fundamental I 01 (40h) + 1 Folguista  

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino fundamental I Diurno: 

2 (12x36) + 1 Folguista 

Noturno: 

02 (12x36) + 1 Folguista 

 

Observações Deve-se garantir no quadro de RH:   

• Ao menos 1 técnico assistente social até as 22h; 

• 1 Orientador Socioeducativo II fixo (40h, diurno). 

 

Horas técnicas  15h/mês 

Horas Oficinas  20h/mês 

1.14 Serviço de Acolhimento para Jovens e Adultos com Deficiência e Pessoas com 
Transtorno do Espectro do Autismo 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função  Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 
PSE 

Ensino Superior, com experiência comprovada 

no trabalho com o público-alvo 

01 (40h) 
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Auxiliar administra-
tivo  

Ensino Médio com conhecimento em informá-

tica 

01 (40h) 

Técnico Social Nível superior, dentro das especificidades 

constantes na NOB/RH/SUAS e na Resolução 

nº17, de 20 de junho de 2011, prioritariamente, 

Terapeuta Ocupacional (*)  

01 (40h*) 

(*) O profissional T.O. cum-

prirá carga horária de 20h  

Técnico Social Ensino Superior com formação em serviço so-

cial 

01 (30h)  

Técnico Social Ensino Superior, com formação em psicologia 01 (40h)  

Cuidador social Ensino Médio Diurno:  

5 (12x36) + 1 folguista a cada 

10 vagas 

Noturno:  

03 (12x36) + 01 folguista a 

cada 10 vagas 

Orientador Socioe-
ducativo II 

 

Ensino Médio 01 (40h) a cada 10 usuários 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h)  

 

Agente operacional – 
serviços gerais 

Ensino Fundamental I 4 (12x36h) + 1 Folguista  

 

 

Horas técnicas 15h/ mês 

1.15 Centro de Acolhida com Inserção Produtiva para Adultos em Situação de Rua 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h), a partir de 80 vagas 

Técnico social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial 

100 vagas: 2 (30h) 

200 vagas: 4 (30h) 

Técnico social Ensino Superior, com formação em Psicologia 100 vagas: 2 (30h) 

200 vagas: 4 (30h) 

Técnico  

Especializado II 

Ensino Superior, dentro das especificidades 

constantes na NOH/RH/SUAS e resolução 

nº17, de 20 de junho de 2011. 

1 (40h)  

Técnico  

Especializado I 

Ensino Médio 1 (40h)  

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino Médio Diurno:  

100 vagas: 4 (12x36) + 1 fol-

guista 
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200 vagas: 8 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno: 

100 vagas: 4 (12x36) + 1 fol-

guista 

200 vagas: 8 (12x36) +1 fol-

guista 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I 100 vagas: 2 (12x36) + 1 fol-

guista 

200 vagas: 4 (12x36) + 1 fol-

guista 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno:  

100 vagas: 4 (12x36) + 1 fol-

guista 

200 vagas: 8 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno: 

100 vagas: 2 (12x36) + 1 fol-

guista 

200 vagas: 4 (12x36) + 1 fol-

guista 

 

Observações  

 

Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• Número máximo de 10 técnicos sociais por serviço, sendo 50% com for-

mação em Serviço Social ou Psicologia; 

• 01 Assistente Técnico, a partir de 80 vagas; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II diurno a cada 50 vagas + 1 foguista; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 foguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurnos a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• No caso de equipamentos com oferta de canil e espaço para carroças, po-

dem ser acrescentados 2 Agentes Operacionais - Serviços Gerais. 

 

Horas oficinas 10h/mês a cada 100 usuários, podendo chegar ao máximo de 50h/mês.     

Horas técnicas 15h/mês 
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1.16 Centro de Acolhida Especializado para Imigrantes 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horá-

ria 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino superior 01 (40h), a partir de 80 vagas 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Serviço So-

cial 

Até 79 vagas: 01 (30h); 

80 até 119 vagas: 02 (30h) 

120 vagas: 03 (30h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Psicologia Até 79 vagas: 01 (40h); 

80 até 119 vagas: 02 (40h) 

120 vagas: 03 (40h) 

Técnico  

Especializado III 

Ensino médio ou superior, com fluência em no 

mínimo 2 idiomas  

2 (20h)  

Orientador  

Socioeducativo II 

Ensino médio Diurno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 04 (12x36) 

+ 1 folguista 

Noturno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 04 (12x36) 

+ 1 folguista 

Cozinheiro Ensino fundamental II 02 (40h)  

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I Até 99 vagas: 1 (12x36) + 1 

folguista  

100 a 120 vagas: 2 (12x36) + 

1 folguista 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno: 

Até 99 vagas: 2 (12x36) + 1 

folguista  

100 a 120 vagas: 4 (12x36) + 

1 folguista 

Noturno: 

Até 99 vagas: 1 (12x36) + 1 

folguista  

100 a 120 vagas: 2 (12x36) + 

1 folguista 

 

Observações  

 

Deve-se garantir, no quadro de RH:   
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• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 usuários; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II diurno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Técnicos Especializados de nível superior, com fluência em no mínimo 

02 idiomas; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - Cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista. 

 

Horas oficinas 10h/mês para cada 50 usuários, podendo che-

gar no máximo até 50h/mês. 

Horas técnicas 15h/mês 

1.17 Centro de Acolhida Especializado para Pessoas Idosas 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horá-

ria 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino superior A partir de 80 vagas: 1 (40h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Serviço So-

cial  

Até 79 vagas: 01 (30h) 

80 até 119 vagas: 02 (30h)    

120 vagas: 03 (30h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Psicologia Até 79 vagas: 01 (40h) 

80 até 119 vagas: 02 (40h)    

120 vagas: 03 (40h) 

Orientador Socioe-

ducativo II 

Ensino Médio Até 59 vagas: 01 (40h) + 1 

folguista 

60 a 89 vagas: 02 (40h) + 1 

folguista 

90 a 119 vagas: 03 (40h) +1 

folguista 

120 vagas: 04 (120h) + 1 fol-

guista 

Cuidador Social Ensino Médio Diurno:  

Até 59 vagas: 01 (12x36h) + 

1 folguista 
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60 a 89 vagas: 02 (12x36h) + 

1 folguista 

90 a 119 vagas: 03 (12x36h) 

+1 folguista 

120 vagas: 04 (12x36h) + 1 

folguista 

Noturno: 

Até 59 vagas: 02 (12x36h) + 

1 folguista 

60 a 89 vagas: 04 (12x36h) + 

1 folguista 

90 a 119 vagas: 06 (12x36h) 

+1 folguista 

120 vagas: 04 (12x36h) + 1 

folguista 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h)  

 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno: 

Até 99 vagas: 2 (12x36) + 1 

folguista  

100 a 120 vagas: 4 (12x36) + 

1 folguista 

Noturno: 

Até 99 vagas: 1 (12x36) + 1 

folguista  

100 a 120 vagas: 2 (12x36) + 

1 folguista 

Agente operacional - 

cozinha 

Ensino Fundamental I Até 99 vagas: 1 (12x36) + 1 

folguista   

100 a 120 vagas: 2 (12x36) + 

1 folguista   

 

Observações  

 

Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 usuários; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• 01 Orientador Socioeducativo II a cada 30 vagas + 1 folguista; 

• 01 Cuidador Social diurno a cada 30 vagas + 1 folguista; 

• 02 Cuidadores Sociais noturnos a cada 30 vagas + 1 foguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurnos a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 
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• 02 Agente Operacional - serviços gerais adicionais por turno, no caso de 

equipamentos com oferta de canil e/ou espaço para carroças; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista. 

 

Horas Técnicas  15h/mês 

1.18 República Adulto 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horá-

ria 

Gerente de serviço II Ensino Superior 01 (40h) 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial 

01 (30h) 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Psicologia 45 vagas: 01 (40h) 

60 vagas: 02 (40h) 

 

Observações  O quadro de RH acima atende a 04 unidades e a capacidade de até 60 vagas. 

 

Horas técnicas  15h/mês 

1.19 República para Pessoas Idosas 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação  Quantidade e carga horária 

Gerente de serviço II Ensino Superior 01 (40h) 

Técnico Social Ensino Superior com formação em Serviço 

Social 

01 (30h) 

Técnico Social Ensino Superior com formação em Psicologia 10 vagas: 01 (40h) 

20 vagas: 01 (40h) 

30 vagas: 02 (40h) 

40 vagas: 02 (40h) 

Agente Operacional - 

serviços gerais  

Ensino Fundamental I 10 vagas: 01 (40h) 

20 vagas: 02 (40h) 

30 vagas: 03 (40h) 

40 vagas: 04 (40h) 

 

Horas técnicas 15h/mês 
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1.20 Centro de Acolhida Especializado para Famílias 

 RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função  Escolaridade  Quantidade  

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior  01 (40h)  

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h), a partir de 80 vagas 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial  

Até 79 vagas: 01 (30h)  

80 a 119 vagas: 02 (30h) 

120 vagas: 03 (30h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Psicologia  Até 79 vagas: 01 (40h)  

80 a 119 vagas: 02 (40h) 

120 vagas: 03 (40h) 

Técnico Gestor de Ca-

sos  

Ensino superior Até 119 vagas: 01 (40h)  

120 vagas: 02 (40h) 

Orientador socioedu-

cativo II 

Ensino Médio  Diurno: 

Até 59 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

60 a 89 vagas: 04 (12x36) + 1 

folguista 

90 a 119 vagas: 06 (12x36) + 1 

folguista 

120 vagas: 08 (12x36) + 1 fol-

guista 

Noturno:  

Até 59 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

60 a 89 vagas: 04 (12x36) + 1 

folguista 

90 a 119 vagas: 06 (12x36) + 1 

folguista 

120 vagas: 08 (12x36) + 1 fol-

guista 

Cozinheiro  Ensino Fundamental II  02 (40h)  

Agente operacional – 

cozinha  

Ensino Fundamental I  Até 99 vagas: 01(40h) + 1 fol-

guista 

100 a 120 vagas: 02 (40h) + 1 

folguista 

Agente operacional – 

serviços gerais  

Ensino Fundamental I  Até 99 vagas: 01 (40h) + 1 fol-

guista 
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Profissional/função  Escolaridade  Quantidade  

100 a 120 vagas: 02 (40h) + 1 

folguista 

 

Observações 

 

Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 usuários; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• 01 Técnico Gestor de Casos a cada 60 vagas, limitando-se a 03 técnicos 

por serviço; 

• 02 Orientador Socioeducativo II a cada 30 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais adicionais, no caso de equipa-

mentos com oferta de canil e/ou espaço para carroças; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista. 

 

Horas técnicas  15h/mês 

Horas oficinas  10h/mês a cada 10 vagas, com limite máximo de 50h/mês por serviço 

1.21 Serviço de Acolhimento Institucional Provisório - Casa de Passagem para 
Imigrantes 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino superior 01 (40h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Ser-

viço Social 

60 vagas: 01 (30h)  

120 vagas: 03 (30h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Psico-

logia 

60 vagas: 01 (30h)  

120 vagas: 03 (30h) 

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino médio Diurno:  

60 vagas: 02 (12x36) + 01 fol-

guista  

120 vagas: 04 (12x36) + 01 fol-

guista 

Noturno:  

60 vagas: 02 (12x36) + 01 fol-

guista  

120 vagas: 04 (12x36) + 01 fol-

guista 



 

20 

 

 

 

Cuidador Social Ensino Médio 1 (40h)  

Cozinheiro Ensino fundamental II 60 vagas: 01 (40h) + 1 folguista  

120 vagas: 02 (40h) + 1 folguista 

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I 60 vagas: 01 (12x36) + 01 fol-

guista  

120 vagas: 02 (12x36) + 01 fol-

guista 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno:  

60 vagas: 02 (12x36) + 01 fol-

guista  

120 vagas: 04 (12x36) + 01 fol-

guista 

Noturno:  

60 vagas: 01 (12x36) + 01 fol-

guista  

120 vagas: 02 (12x36) + 01 fol-

guista 

 

Observações  Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 vagas; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II diurno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista. 

 

Horas técnicas 15h/mês 

1.22 Serviço de Acolhimento Institucional – Casa de Passagem 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função  Qualificação Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior  01 (40h)  

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h), a partir de 80 vagas 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço 

Social  

Até 79 vagas: 01 (30h)  

80 a 119 vagas: 02 (30h) 

120 vagas: 03 (30h) 
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Técnico Social Ensino superior, com formação em Psicolo-

gia  

Até 79 vagas: 01 (40h)  

80 a 119 vagas: 02 (40h) 

120 vagas: 03 (40h) 

Orientador Socioe-

ducativo II 

 

Ensino médio 

 

Diurno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 04 (12x36) + 

1 folguista 

Noturno: 

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 04 (12x36) + 

1 folguista 

Cuidador Social 

 

Ensino Médio 1 (40h)  

Cozinheiro Ensino fundamental II 02 (40h)  

Agente Operacional – 

cozinha  

Ensino Fundamental I Até 99 vagas: 01 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 02 (12x36) + 

1 folguista 

Agente Operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I 

 

Diurno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 04 (12x36) + 

1 folguista 

Noturno: 

Até 99 vagas: 01 (12x36) + 1 

folguista 

100 a 120 vagas: 02 (12x36) + 

1 folguista 

 

Observações Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 vagas; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II diurno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista 
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Horas técnicas 15h/mês 

1.23 Centro de Acolhida para Adultos em Situação de Rua 

RECURSOS HUMANOS 

Modalidade 24 horas 

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h), a partir de 80 vagas 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial 

Até 79 vagas: 01 (30h)  

80 a 119 vagas: 02 (30h) 

120 a 159 vagas: 03 (30h) 

160 a 200 vagas: 04 (30h) 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Psicologia Até 79 vagas: 01 (40h)  

80 a 119 vagas: 02 (40h) 

120 a 159 vagas: 03 (40h) 

160 a 200 vagas: 04 (40h) 

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino Médio Diurno: 

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 04 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 08 (12x36) + 1 folguista 

Noturno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 04 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 08 (12x36) + 1 folguista 

Cozinheiro Ensino Fundamental II 02 (40h) 

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I Até 99 vagas: 01 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 02 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 03 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 04 (12x36) + 1 folguista 
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Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno: 

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 04 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 08 (12x36) + 1 folguista 

Noturno:  

Até 99 vagas: 01 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 02 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 03 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 04 (12x36) + 1 folguista 

 

Observações Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 vagas; 

• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia, com no máximo 05 duplas por 

serviço; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II diurno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais adicionais, no caso de equipa-

mentos com oferta de canil e espaço para carroças. 

 

Horas oficinas 10h/mês a cada 50 usuários, podendo chegar 

ao máximo de 50h/mês 

Horas técnicas 15h 

 

Modalidade 18 horas  

Profissional/função Escolaridade Quantidade 

Gerente de Serviço 

PSE 

Ensino Superior 01 (40h) 

Assistente Técnico II Ensino Superior 01 (40h), a partir de 80 usuá-

rios  
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Técnico Social Ensino Superior, com formação em Serviço So-

cial 

Até 79 vagas: 01 (30h)  

80 a 119 vagas: 02 (30h) 

120 a 159 vagas: 03 (30h) 

160 a 200 vagas: 04 (30h) 

Técnico Social Ensino Superior, com formação em Psicologia Até 79 vagas: 01 (40h)  

80 a 119 vagas: 02 (40h) 

120 a 159 vagas: 03 (40h) 

160 a 200 vagas: 04 (40h) 

Orientador socioe-

ducativo II 

Ensino Médio Noturno:  

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 04 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 08 (12x36) + 1 folguista 

Cozinheiro  Ensino Fundamental  2 (40h)  

Agente operacional – 

cozinha 

Ensino Fundamental I Até 99 vagas: 01 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 02 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 03 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 04 (12x36) + 1 folguista 

Agente operacional – 

serviços gerais 

Ensino Fundamental I Diurno: 

Até 99 vagas: 02 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 04 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 06 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 08 (12x36) + 1 folguista 

 

Noturno: 

Até 99 vagas: 01 (12x36) + 

01 folguista  

100 a 149: 02 (12x36) + 01 

folguista 

150 a 199: 03 (12x36) + 1 fol-

guista 

200: 04 (12x36) + 1 folguista 

 

Observações Deve-se garantir, no quadro de RH:   

• 01 Assistente Técnico II a partir de 80 vagas; 
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• 02 Técnicos Sociais a cada 40 vagas, sendo 01 com formação em Serviço 

Social e 01 com formação em Psicologia, com no máximo 05 duplas por 

serviço; 

• 02 Orientadores Socioeducativos II noturno a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais diurno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - serviços gerais noturno a cada 50 vagas + 1 fol-

guista; 

• 01 Agente Operacional - cozinha a cada 50 vagas + 1 folguista; 

• 02 Agentes Operacionais - serviços gerais, no caso de equipamentos com 

oferta de canil e espaço para carroças. 

 

Horas técnicas 15h/mês 

2. SERVIÇOS DE PRONTO ATENDIMENTO SOCIAL 

2.1 Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e Emergências 

RECURSOS HUMANOS 

Profissional/função Qualificação Quantidade e carga horária 

Gerente de Serviço Ensino superior 1 (40h) 

Assistente Técnico I Ensino superior Diurno: 

3 (12x36) 

 

Noturno: 

3 (12x36) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Serviço 

Social 

1 (30h) 

Técnico Social Ensino superior, com formação em Psicologia 1 (40h) 

Técnico Ensino superior Diurno: 

3 (12x36) 

 

Noturno: 

3 (12x36) 

Orientador  

Socioeducativo 

Ensino Médio Diurno: 

60 (12x36) 

 

Noturno: 

60 (12x36) 

Auxiliar administra-

tivo  

Ensino Médio 2 (40h) 

Agente Operacional Ensino Fundamental I Diurno: 
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2 (12x36) 

 

Noturno: 

2 (12x36) 

 


